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1. Introdução

Em 15 de agosto de 1995, foi publicada a Emenda Constitucional n. 6, 
que incluiu o art. 246 no Título das Disposições Constitucionais Gerais da 
Constituição Federal de 1988, dispondo que 'e vedada a adoção de medida 
provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha 
sido alterada por meio de emenda promulgada a partir de 1995.”

Apenas a título de curiosidade, na mesma data da edição da Emenda 
Constitucional n. 6, foi editada a Emenda Constitucional n. 7, igualmente 
acrescentando o art. 246 ao Texto Constitucional.

No dia 11 de setembro de 2001, foi promulgada a Emenda Constitu
cional n. 32 alterando o art. 246 da Constituição Federal, para estabelecer 
que ‘ e vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de arti
go da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 
promulgada entre Io de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 
inclusive.”

Temos então que, desde 1995, não é permitida a veiculação de medidas 
provisórias para regulamentar artigo da Constituição Federal, cuja redação 
tenha sido alterada por emenda constitucional promulgada entre 01 de ja
neiro de 1995 e 11 de setembro de 2001.

Pretende-se, no presente artigo, trazer à discussão questões relacionadas 
à limitação contida no art. 246 da Constituição Federal, tais como a deter
minação do conteúdo da norma, sua aplicabilidade ao Direito Tributário e os 
efeitos da conversão de medida provisória em lei diante do artigo em exame, 
considerando a doutrina e a jurisprudência pátrias pertinentes.
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